
.5

• CCO I /C08

Fls. I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
OITAVA CÂMARA

Processo n°	 16327.000493/2004-77

Recurso n°	 149.400 Voluntário

Matéria	 IRPJ - Exs.: 2000 a 2003

Acórdão n°	 108-09.704

Sessão de	 17 de setembro de 2008

Recorrente	 BANCO DAYCOVAL S.A.

Recorrida	 8" TURMA/DRJ-SÃO PAULO/SP 1

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA -

IRPJ

Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002

IRPJ - AÇÃO JUDICIAL - EXIGÊNCIA DE JUROS DE MORA
- A imposição dos juros de mora independe de formalização por
meio de lançamento e serão devidos sempre que o principal
estiver sendo recolhido a destempo, salvo a hipótese do depósito•
do montante integral. Súmula n° 05 do 1° Conselho de
Contribuintes.

INCONSTITUCIONALIDADE - Não cabe a este Conselho
negar vigência a lei ingressada regularmente no mundo jurídico,
atribuição reservada exclusivamente ao Supremo Tribunal
Federal, em pronunciamento final e definitivo. Súmula tf 02 do
1 0 Conselho de Contribuintes.

TAXA SELIC - JUROS DE MORA - PREVISÃO LEGAL - Os
juros de mora são calculados pela Taxa Selic desde abril de 1995,
por força da Medida Provisória n° 1.621. Cálculo fiscal em
perfeita adequação com a legislação pertinente. Súmula n° 04 do
1° Conselho de Contribuintes.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
BANCO DAYCOVAL S.A.
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ACORDAM os Membros da OITAVA CÂMARA do PRIMEIRO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso,
para excluir a incidência de juros de mora em relação aos valores depositados judicialmente,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

AR O SERGIO FERNANDES BARROSO

Presidente

NELSON L9SSO Fl "O

Relator

FORMALIZADO EM: 17 OUT 2008

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: ORLANDO JOSÉ
GONÇALVES BUENO, JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA, IRINEU BIANCHI,
VALÉRIA CABRAL GÉO VERÇOZA, CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER e KAREM
JUREIDINI DIAS.
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Relatório

Retoma o recurso a julgamento nesta E. Câmara, após cumprimento de
diligência determinada na sessão de 13 de junho de 2007, por meio da Resolução n° 108-
00.451, fls. 872/878.

Para reavivar a memória dos meus pares acerca da matéria objeto do litígio, leio
em sessão o relatório e voto que motivou a conversão do julgamento em diligência naquela
oportunidade, evitando, com isso, a reprodução de ato processual já constante dos autos.

(Leitura em sessão do relatório e voto de fls. 872/878)

Sobreveio o relatório da autoridade fiscal encarregada da diligência, acostado
aos autos às fls. 891/893, concluindo o seguinte:

"De início, é importante salientar que as inzportáncias relacionadas ao
Crédito Tributário constituído se encontram demonstradas a fls.
435/439, sendo que os exames realizados indicaram que:

O crédito tributário do AC/I999: (i) o efeito decorrente da dedução da
CMB do IRPJ - MS n" 2000.61.00.001825-0, não foi depositado
judicialmente; (ii) em relação à dedução do encargo da CSLL do IRPJ
- MS 1999.61.00.005603-8, o efeito tributário pertinente, foi
devidamente confirmado por depósito judicial conforme fls. 62 e 885;

O crédito tributário do AC/2000: (O o efeito decorrente da dedução da
CMB do IRPJ - MS n" 2001.61.00.001358-9, está confirmado o
depósito judicial conforme fls. 113 e 886; (ii) o efeito referente à
dedução do encargo da CSLL do IRPJ - MS n" 2001.61.00.001158-1,
não foi depositado judicialmente;

O crédito tributário do AC/2001, (1) tanto o efeito decorrente da
dedução da CMB do IRPJ - MS n" 2002.61.00.005364-6 e (ii) o
referente à dedução do encargo da CSLL do IRPJ - MS n"
2002.61.00005376-2, se encontram confirmados os respectivos
depósitos judiciais conforme fls. 226, 305, 887 e 888;

O crédito tributário do AC/2002, (1) o efeito decorrente da dedução da
('MB do IRPJ - MS n" 2003.61.00.007987-1 e (h) o referente à
dedução do encargo da CSLL do IRPJ - MS n° 2003.61.00.07985-8, se
encontram confirmados os respectivos depósitos judiciais conforme fls.
357, 399, 889 e 890.'

Cientificada do resultado da diligência, apresentou a manifestação de fls.
898/901, onde sustenta que relativamente ao Mandado de Segurança n° 2001.61.00.001158-1,
referente à dedução do encargo da CSL do IRPJ no ano-calendário 2000, já em 28/09/2007
efetuou o depósito dos valores questionados, conforme DARF anexo, antes mesmo de
publicado o acórdão que cassou a liminar inicialmente deferida.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro NELSON LOSS° FILHO, Relator

As matérias em litígio dizem respeito à determinação do crédito tributário,
inclusive a imposição dos juros de mora com base na taxa Selic.

Como consta dos autos, à época da lavratura do auto de infração a empresa
estava acobertaria por medida judicial acatando suas pretensões, no que é perfeitamente
aceitável o lançamento para garantir a não ocorrência do prazo decadencial.

É pacífico o entendimento deste Conselho quanto à possibilidade da lavratura de
auto de infração para a constituição de crédito tributário, mesmo estando diante de medida
suspensiva da exigibilidade do tributo.

A identidade de objeto entre os processos administrativo e judicial limita-se ao
questionamento das matérias levadas ao crivo do Poder Judiciário, não estando os juros de
mora com base na taxa Selic, componente do crédito tributário lançado no auto de infração, ali
incluído.

Os juros de mora representam apenas a indicação no lançamento dos encargos
financeiros variáveis em função do decurso do tempo, incorridos até a data da lavratura do auto
de infração, cuja exigibilidade será vinculada à cobrança do tributo lançado.

Além do mais, os juros moratórios serão sempre devidos quando o valor do
principal for recolhido fora do prazo. São dispensados quando existe o depósito do montante
integral, fato que foi comprovado parcialmente nestes autos.

O Código Tributário Nacional em seu artigo 161 dispõe que o crédito tributário
não integralmente pago no vencimento deve ser acrescido de juros de mora. Este artigo está
assim redigido:

"Art. 161 — O crédito não integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da
falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da
aplicação de quaisquer medidas de garantias prevista nesta Lei ou em
lei tributária.

(Omissis)"

Nesse mesmo diapasão, o art. 5' do Decreto-lei n° 1.736/79 também determina a
fluência de juros mesmo durante a suspensão da cobrança, por medida administrativa ou
judicial:

"Art. 5 0 - A correção monetária e os juros de mora serão devidos
inclusive durante o período em que a respectiva cobrança houver sido
suspensa por decisão administrativa ou judicial".

A matéria já se encontra pacificada, por meio de pronunciamentos da Câmara
Superior de Recursos Fiscais órgão responsável por dirimir as divergências entre julgados das
diversas câmaras deste Conselho.
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As ementas dos acórdãos a seguir expressam o posicionamento de que os juros
de mora são devidos, mesmo na hipótese da suspensão da exigibilidade do crédito tributário:

"Acórdão: CSRF/01-05.020

IRPJ — JUROS DE MORA — SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO — Os juros de mora são devidos por força de
lei, mesmo durante o período em que a respectiva cobrança houver
sido suspensa por decisão administrativa ou judicial (Decreto-lei n"
1.736/79, art. 5"; RIR/94, art. 988, § 2" e RIR199, art. 953, § 39, e
somente o depósito integral do crédito tributário, no prazo de
vencimento do tributo, tem o condão de afastar a sua incidência.
Suspensão da exigibilidade do crédito tributário não implica em
suspensão da constituição do crédito tributário, que é vinculativa.
Efetuado o lançamento, os juros moratórios seguem o destino do
tributo de que decorrem, de sorte que a suspensão da exigibilidade do
tributo importa na suspensão da cobrança dos juros, mas não de sua
incidência, desde o vencimento do prazo do vencimento do tributo
(CTN., art. 161).

Acórdão: CSRF/01-05.126

JUROS DE MORA — INCIDÊNCIA — SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE — São devidos juros de mora ainda que suspensa a
exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no Decreto-Lei
1.736/79 e no artigo 161 do CTN.

Acórdão: CSRF/01-04.850

JUROS DE MORA — INCIDÊNCIA — SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR MEDIDA
LIMINAR — Por força do disposto no artigo 161 do Código Tributário
Nacional, bem como no artigo 5" do Decreto-Lei 1.736/79, os juros de
mora são devidos ainda que suspensa a exigibilidade do crédito
tributário por medida judicial. Somente na hipótese de depósito
integral, em que os valores envolvidos são entregues ao Juizo ou
direcionados para uso pela própria Fazenda, é que não haverá para o
contribuinte qualquer encargo dessa natureza.

Acórdão: CSRF/01-05.149 e CSRF/01-05.150

(anissis)

JUROS DE MORA — SELIC — Os juros de mora são devidos por força
de lei, mesmo durante o período em que a respectiva cobrança houver
sido suspensa por decisão administrativa ou judicial. (Decreto-lei n"
1.736/79, art. 5"; RIR/94, art. 988, § 2', e RIR/99, art. 953, § 3°). E, a
partir de P704/95, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia — SELIC, por força do disposto nos
arts. 13 e 18 da Lei n°9.065/95, c/c art. 161 do CTN."

Os juros de mora incidem por autorização expressa de Lei, conforme art. 40 ,
inciso 1, da Lei n° 8.218/91, art. 44, inciso 1, da Lei n°9.430/96 e art. 106, inciso II, alínea "c,
da Lei n° 5.172/66, ficando sua exigência, entretanto, também suspensa até o posicionamento
final do Poder Judiciário.
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Assim, não macula a exigência consubstanciada no auto de infração a indicação
de que o tributo lançado para prevenir a decadência, se devido ao final da ação judicial, está
sujeito a juros de mora.

Neste sentido a Súmula n" 05 do 1° Conselho de Contribuintes: São devidos
juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que
suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito do montante integral.

Entretanto, restou comprovado pelo relatório de diligência juntado às fls.
891/893 que a empresa efetuou o depósito do montante integral em algumas ações judiciais e
em determinados períodos.

Deve, portanto, ser excluído do lançamento o valor dos juros de mora relativo
aos montantes depositados judicialmente até 14/04/2004, data da lavratura do auto de infração,
e que tiveram influência no presente processo.

No que diz respeito ao alegado erro na determinação do valor tributável, vejo
que não assiste razão à recorrente, porque não que se falar em compensação de valores
recolhidos a maior quando a empresa questiona judicialmente a tributação da Contribuição
Social sobre o Lucro. O lançamento de oficio não comporta compensação provável e pendente
de decisão judicial.

A Contribuição Social sobre o Lucro discutida judicialmente deve ser
considerada indedutível na apuração do Lucro Real, em obediência ao contido no artigo 41, §,
1 0, da Lei n°9.891/95, in verbis:

"A ri. 41. Os tributos e contribuições são dethitiveis, na determinação
do lucro real, segundo o regime de competência.

,sç 1° O disposto neste artigo não se aplica aos tributos e contribuições
cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos dos incisos 11 a IV do
art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou não
depósito judicial.

(Omissis)"

Pelo disposto no referido artigo, no momento da autuação não se cogita da
dedutibilidade da CSL na determinação da base de cálculo do IRPJ, nem, tampouco, o direito a
compensação de IRPJ pago a maior.

As alegações apresentadas pelo recorrente a respeito da inaplicabilidade da taxa
SELIC como juros de mora, por ferir normas e princípios constitucionais, não podem aqui ser
analisadas, porque não cabe a este Conselho discutir validade de lei.

Tenho firmado entendimento em diversos julgados nesta Câmara, que, regra
geral, falece competência a este Conselho de Contribuintes para, em caráter original, negar
eficácia à lei ingressada regularmente no mundo jurídico, porque, pela relevância da matéria,
no nosso ordenamento jurídico tal atribuição é de competência exclusiva do Supremo Tribunal
Federal, com grau de definitividade, conforme arts. 97 e 102, 111, da Constituição Federal,
verbis:
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"Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou
dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais
declarar inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder
Público

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(Onassis)

III — julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em
única ou última instáncia, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta
Constituição."

Conclui-se que mesmo as declarações de inconstitucionalidade proferidas por
juizes de instâncias inferiores não são definitivas, devendo ser submetidas à revisão.

Em alguns casos, quando exista decisão definitiva da mais alta corte deste pais,
vejo que o exame aprofundado de certa matéria não tem o condão de exorbitar a competência
deste colegiado e sim poupar o Poder Judiciário de pronunciados repetitivos sobre matéria com
orientação final, em homenagem aos princípios da economia processual e celeridade.

É neste sentido que conclui o Parecer PGFN/CRF n° 439/96, de 02 de abril de
1996, por pertinente, transcrevo:

"17. Os Conselhos de Contribuintes, ao decidirem com base em
precedentes judiciais, estão se louvando em fonte de direito ao alcance
de qualquer autoridade instada a interpretar e aplicar a lei a casos
concretos. Não estão estendendo decisão judicial, mas outorgando um

•	 provimento especifico, inspirado naquela.

(Onassis)

32. Não obstante, é mister que a competência julgadora dos Conselhos
de Contribuintes seja exercida — como vem sendo ate aqui — com
cautela, pois a constitucionalidade das leis sempre deve ser presumida.
Portanto, apenas quando pacificada, acima de toda dúvida, a
jurisprudência, pelo pronunciamento final e definitivo do STF, é que
haverá ela de merecer a consideração da instância administrativa."
(grifo nosso)

Com base nestas orientações foi expedido o Decreto n° 2.346/97, que determina
o seguinte:

"As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma
inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional deverão
ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal
direta e indireta, obedecidos os procedimentos estabelecidos neste
Decreto.
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§ 1 - Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal que
declare a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, em ação
direta, a decisão, dotada de eficácia "ex tune", produzirá efeitos desde
a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional, salvo se o ato
praticado com base na lei ou ato normativo inconstitucional não mais
for suscetível de revisão administrativa ou judicial" (grifo nosso)

Este entendimento já está pacificado pelo Poder Judiciário, como se vê no
julgado do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que faz referência a precedentes do Supremo
Tribunal Federal (STF):

"DIREITO PROCESSUAL EM A1ATÉRIA FISCAL — CTN —
CONTRARIEDADE	 POR	 LEI	 ORDINÁRIA
INCONSTITUCIONALIDADE.

Constitucional. Lei Tributária que teria, alegadanzente, contrariado o
Código Tributário Nacional. A lei ordinária que eventualmente
contrarie norma própria de lei complementar é inconstitucional, nos
termos dos precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 101.084-PR,
Re1 Min. Moreira Alves, RTJ n° 112, p. 393/398), vício que só pode ser
reconhecido por aquela Colenda Corte, no âmbito do recurso
extraordinário. Agravo regimental improvido" (Ac. unânime da 2c
Turma do STJ — Agravo Regimental I65.452-SC — Relator Ministro Ari
Pargendler — D.J.U. de 09.02.98 — in Repertório 10B de
Jurisprudência n°07/98, pág. 148— verbete 1/12.106)

Recorro, também, ao testemunho do Prof. Hugo de Brito Machado para
corroborar a tese da impossibilidade desta apreciação pelo julgador administrativo, antes do
pronunciamento do STF:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é
inconstitucional" (in "Mandado de Segurança em Matéria Tributária",
Editora Revista dos Tribunais, págs. 302/303).

Do exposto, concluo que regra geral não cabe a este Conselho manifestar-se a
respeito de inconstitucionalidade de norma, apenas quando exista decisão definitiva em matéria
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal é que esta possibilidade pode ocorrer, o que não é o
caso em questão.

Pacificando o litígio a respeito da matéria foi prolatada a Súmula n° 02 do 1°
Conselho de Contribuintes, no sentido de que "o Primeiro Conselho de Contribuintes não é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".

Em relação à taxa SELIC, o Supremo Tribunal Federal proferiu nos autos da
Ação Direta de Inconstitucionalidade (n° 4-7 de 7.03.1991) que a aplicação de juros moratórios
acima de 12% ao ano não ofende a Constituição, pois seu dispositivo que fixa a limitação ainda
depende de regulamentação para ser aplicado. Assim está ementado tal julgado:

cf
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE INJUNÇÃO. TAXA
DE JUROS REAIS: LIMITE DE 12% AO ANO. ARTIGOS 5", INCISO
LXXI, E 192, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Em face do que ficou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ao
julgar a ADI n° 4, o litnite de 12% ao ano, previsto, para os juros reais,
pelo § 3° do art. 192 da Constituição Federal, depende da aprovação
da Lei Complementar regulamentadora do Sistema Financeiro
Nacional, a que se referem o "caput" e seus incisos do mesmo
dispositivo..." (STF pleno, MI 490/SP).

A Súmula n° 04 do 1° Conselho de Contribuintes firmou entendimento de que a
partir de 1° de abril de 1995 os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários
administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para títulos federais.

Pelos fundamentos expostos, voto no sentido de dar provimento parcial ao
recurso voluntário para excluir a incidência dos juros de mora em relação aos valores lançados
e que foram depositados judicialmente até 14/04/2004, data da lavratura do auto de infração.

Sala das Sessões-DF, em 17 de setembro de 2008.

NELSON LiS0 F HO
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